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COFINS. RESTITUIÇÃO. PRAZO. LEI COMPLEMENTAR N° I IS, DE 
2005. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

0 Calf é incompetente para apreciar matéria relativa A inconstitucionaliciade 
de lei. 

ASSUNTO: NORMS GERAIS DE DIREITO TRIBU Wu° 

Período  de apuração: 01/02/1999 a 30/09/2000 

COFINS. RESTITUIÇÃO. PRAZO, TERMO INICIAL. 

O  prazo geml para pedido de restituição é de cinco anos contados da data do 
recolhimento indevido ou a maior do que o devido. 

Recurso  voluntário  negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiada, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao tecurso voluntário, nos termos do voto do relator. 

(ASSINADO  DIGITALMENTE) 

Walber Jose da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITAL MENTE) 

Jose Antonio Francisco - Relator 



     

     

  

     

  

Participaram do presente julgamento os Conselhehos  José  Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Kerarnidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
Gu Barreto. 

Relatório  

Trata-se de recurso  voluntário (fls. 35 a 51) apresentado em 24 de  março  de 
2009 contra o Acórdáo 1?-  05-24.696, de 26 de janeiro de 2009, da 3' Turma da DRJ/CPS 
30 A 32), cientificado em 25 de fevereiro de 2009 e que, relativamente a pedido de restituiciio 
apresentado pela Interessada em 19 de abril de 2006, quanto à Cofins dos periodos de fevereiro 
de 999 a setembro de 2000, indeferiu a solicitaçáo  da Interessada,  nos termos da ementa, a 
seguir  reproduzida: 

ASSUN 10 CONT RIBUICiTO PARA O FINANCIAAIE.N1 0 DA 
SECURIDADE SOCIAL - COF INS 

  

  

    

Per iodo cie apm (kilo 01/02/1999 a 30/09/2000 

PEDIDO DE RESTII UV° EXT INC.-70 DO DIREI TO 

O pi-cm() para o contribuinte *item a restituição dc tribute, ou 
contribukdo pago indevidamente ou a maim que o devido 
extingue-se após o pra:o de 5(cinto) anos, contados da data da 
ealinção do  crédito Tributel, iv 

PEDIDO DE REST17 LIVO PROVA 

Cabe ao sujeito passivo instruir seu pedido com documentação 
que camp ove o recolhimento indevido ou a maim 

Solicitação incleilin ida 

O pedido foi inicialmente indeferido pelo despacho decisório de Hs. 18 e 19 
30 de novembro de 2007. A DR! assim relatou o 
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licita o  p1  escute  pi acesso de Pedido de Restitzliçiio, 11 01, de 
valm•es c/c COP/A'S rvcolhielos a maien no pc, iodo de apuração 
de fever Oro de 1999 a setembro de 2000 elfir ma. a corn, ibuinte. 
seu direito corn base nas decisdes pi oferidas pelo Supremo 
Tribunal Feder al nos Recursos Ernaordincirios n° 357 950, 
390 840, 358 273 e 346 084. 0 pedido  foi infin mado com  os 
seguintes documentos 

• plcmilha em que a contribuinte indica o font, amento mensal, 
outras r eceitas (supostamente refer indo-se ao alargamento da 
base de cálculo  da confribuição pela Lei ri° 9 718, de 27 de 
novembro de 1998), valores recolhidos, e aqueles que. segundo 
emende, foram ecolhidos indevidamente pot fowl do ampliaçao 
da base de cálculo ditada pela lei em r eft, foxier 

• DARE  c/c  /Is 03/10, comp, arando recolhimentos da 
calm ibuição °col ridos mitre 10/03/1999 e 13/10/2000, 

• Documentos  m (denims à tepresentação p, ocessual Ils 1/15 

O pedida foi indefer ido pela autor idade jurisdicionante, 
18/19, com base nos seguintes firndamerrios 

du» 	 • 



Fl  3 

I Os Recur sos Exam daub ios referidos pr orlicem efiaras ena e 
as parks liaganies Maisie Resolução do Senado Federal 
estendendo tais elOitos para terceiros; 

2 Os recolhimentos foram efetuados à hi: da legislação de 
egéncia, não cabendo à Administração Priblica  apreciar pleito 

que  ataca  a constinrcionalidade de lei 

Ciemificada em 10/12/2007, a contribuinte aposentou, em 
18/12/2007, conforme se atesta no documento de II 79, 
manifestação de inconformidade, fls 23 a 28, na qual, em 
síntese, alega. 

A inconsillucionalidade da ampliação da base de cálculo do 
PIS e da CORNS representada pelo 1" do artigo da Lei n" 
9 718, de 1998, reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Ferlet ; 

2 Os efeitos er-mac  e erga manes da declaração de 
inconstitucio»alidade ern consent°, afirmando so • 

( ) importinerue a negativa à restituição pleiteada, sob a 
justificatim da ausóncia da Resolução do Senado no tocante 
declaração de inconsatucionalidade dos dispositivos da lei n" 
9 718/98 

No recurso, a Interessada, reafirmando as razões da manifestação de 
inconformidade, alegou não ter ocorrido perda do prazo e ter direito ir restituição. 

É  o relatório. 

Voto 

Conselheiro Jose Antonio Francisco, Relator 

O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo-se tornar conhecimento, 

Quanto ao prazo para o pedido, observe-se que a tese de que o prazo iniciar-
se-ia na data da publicação de resolução do Senado Federal ou de decisão do STF em ação 
direta  também já foi  superada  pelo própio Superior Tribunal de Justiça. Portanto, a imica 
controvérsia que existe atualmente sobre a contagem de prazo para restituição gira em torno de 
o termo inicial ser a data do recolhimento ou a da homologação tacita ("cinco mais cinco"). 

Nesse contexto, deve-se considerar que a tese dos "cinco mais cinco", além 
de não se alinhar ao conceito de "actio nata" e aos principios gerais que regem a prescrição, 
teve sua aplicação prejudicada em face das disposições dos arts. 3° e 4° da Lei Complemental 
n° 118, de 2000, abaixo reproduzido: 

Art 3 0  Para efifito de inter petação do inciso 1 do am t 168 da lei 
no 5 172, de 25 de outubro de 1966 — Código Tributário 
Nacional, a extinção do cr Mho  li ibutário °coil e, no caso de 
tabula .sujeito a lançamento pot homologação, no moment() do 
pagamento cmiecipado de quo trata o ,§ I' do ml 150 da refer ida 
Lei 

:•• isvr 



.1r1 4" E,sta Lei entra em vigor 120 (cento e vim) dias após sua 
publicação, observado ,  quanto ao art 30,  o disposto no ml 106, 
Inciso  L da Lei no 5 172, de 25 de outubro de 1966 — Código 
7' ibuich lc, National 

No tocante ir sua aplicação, o Superior Tribunal de  Justiça  adotou, 
equtvocadamente, o entendimento de que a disposição somente teria aplicação em relação aos 
pedidos de restituição apresentados após a sua publicação, como ocorreu no Resp n° 644336-
PE. 

Entretanto, o Supremo 'Tribunal Federal, ao analisar recurso  extraordinário  da 
unipo em que se alegara violação A cláusula de reserva de  plenário  (RE 486,888-PE), 
det iminou ao Superior Tribunal de Justiça que analisasse, pot meio do órgão especial, a 
inC nstitucionaliclacle do  dispositivo. Assim, em acidente de inconstitucionalidade (Al) em 

; 

embargos de  divergência  no mencionado recurso especial, o Superior Tribunal de  Justiça 
dec arou  a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4° em questão, da seguinte forma: 

CONSW UC1ONAL TRIBUTÁRIO tEl  INTERPRETA  7 IPA 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIC.40 DE 
INDÉBITO, NOS TR1BUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 
1-JOMOLOGAÇÃO LC 118/2005- NAT UREZ-I MODIFICATIVA 
(E NJ() SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU 
ARTIGO 3" IIVCONST IT UCIONALIDADE DO SEU  ARI  40, NA 
PARTE QUE  DETERMINA A A PLICAÇÃO RE/ ROAI IVA 

1 Sobre o team relacionado cons a prescrição da (Kilo de 
reperição de indébito tributário, cr jurist), udéncia do ST.! (I' 
Seção) e no sentida de que, em se Bator:do de tributo strfeito a 
lançamento poi homologação, o pra:o  c/c  cinco anos, previsto no 
cut. 168 do CIN, tem inicio,  hão  na data do recolhimento do 
tributo indevido, e sim na data cl« homologação - expresso ou 
Melia -  cio  lançamento Segundo entende o 7) ibunaI para que o 
crédito se considere extinto, não basta o pagamento é 
indispensárel a homologação do lançamento, hipótese de 
extinção other gado pelo all 156, VII.  cio  CM' Assiut, somente a 
pa/ill dessa homologacão ci, que feria illICIO o prozo previsto no 
art 163, I E, não havendo homologação e.xpiessa, o prozo para 
cr repetição cio indébito acaba sendo ,  na ye, dade, de de: anos a 
contar do faro gerador 

2. Esse entendimento, embora lido tenha a adesão uniforme da 
cloun  lua e nem de todos os prizes, ri o que legitimamente define o 
conterido e o sentido das norms que disciplinam a maul, ia, já 
qua se a coo do entendimento emanado do órgão do Poder 
Judiciár io qua ten; a an ibuiçao convinteional de intop etli-las 

3 0 art 3 0  da LC 118/2005, a pretext() cie interpretai esses 
mesmos enunciados ,  coideriu-lhes, na verdade, um sentido e ran 
akance cry-creme daquele dado pelo Judicich lo Africk: que 
delenscivel a Interpretcrção' dada. não lid como nevi; que a Lei 
inovou no piano normativo, pois rethou das disposiçães 
inter pretadas um dos seus semidos possireis, fui/amante aquele 
lido como wirer° pelo STJ, intchprete e guardião da legislação 
hderal 

4 Assim, Ii  atando-se  de preceito nor  motivo  modificativo e não 
simplesmente interpretativo, o art 3" da LC' 118/2005 só pode 
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ter eficricia pi ospectiva, incidindo apenas sabre situações que 
venham a act), lei a pat tit  da sua vigência 

5 O artigo -r segunda pat te. da LC 118/2005. que deter mina a 
aplicação ten aativa do sett at 3°, pout alcançai inclusive ¡Was 
passados, gfende o pi incipio constitucional  da autonomia e 
independência dos poderes (CF, art 2, e o da gar cutia do 
dheito adquirida. do (rho jut idico petfifito e da coisa julgada 
(CF, al t 5°, XXXVI) 

Argüição de inconstinicionalidade acolhida 

Do exposto, conclui-se ser  inegável  tratar-se de matéria constitucional, urna 
vez que o mencionado art. 4° determina a aplicação retroativa da interpretação dada pelo nit. 3'. 

A matéria ainda se encontra em julgamento no Supremo Tribunal Fedeial 
(RE. 566.621) e, como se trata de matéria constitucional, o disposto no art. 62 do Regimento 
Interno do Carl, anexo II da Portaria MF n° 256, de 2009, impede que seja afastada da 
aplicação da lei ao caso concreto, anteriormente à manifestação definitiva do  plenário  do 
Supremo Tribunal Federal. Ademais, conforme sua  Súmula  n° 2, o Calf é incompetente  paia  se 
pronunciar a respeito de inconstitucionalidade de lei: 

O CARP ado é competente pata se prontmcim sabre a 
inconstüncionalidade de legislação  tributário 

Dessa forma, embora se trate de tese adotada pelo Superior Tribunal de 
Justiça, não é possível  aplicá-la  em sede de decisão administrativa, enquanto não  declarada  
definitivamente sua eventual constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Fedei al, 

Portanto, aplica-se a regia geral de cinco anos contados do recolhimento 
indevido ou a maior do que o devido e, como o primeiro pedido foi apresentado em 2006, 
restaram prescritos os recolhimentos efetuados anteriormente a 2001, o que corresponde  à sua 
totalidade. 

Sala das Sessiies, ern 10 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco 
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